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-4,-;Secretaria da Receita 

Federal (SRF) procura a 
forma de acabar com os 
" 15« amentos" detectados 
nítil'Operações de conver-
~a dívida externa e que 
"item que os cruzados 
nat 'Sejam destinados ao 
objetivo principal do inves-
tikOto produtivo mas a 
ontros tipos de aplicação. 

'.30in da via do mercado 
p4rajelo do câmbio, pela 
qual os cruzados gerados 
ca ‘a conversão informal 
sjefaemetidos na forma de 
maeíd,a estrangeira para fo-
ra do País, também estão 
sedo realizadas aplica-
ções no mercado aberto e 
nea ,fundos de curto prazo, 
cómo forma de "limpar" o 
dihheiro da conversão. A 
pMeupação da Receita 
nd'eral não se restringe só 
à 'conversão informal mas 
também à conversão for. 
mel, ,e a secretaria preten-
4,,exercer um monitora-
Mento mais estreito sobre o 
destino dos cruzados obti-
das junto ao Banco Central 
(BC), para dívidas venci-
das, .exigindo a apresenta-
Ondo boletim da subscri-
ção tle ações da empresa 
apontada como a receptora 
de investimento dentro do 

~TAXAR O PRODUTO 
, o dinheiro tiver outro 

dOtino que não o investi. 
Meato, a idéia é taxar o 
produto da conversão. A ta-
xação recairia sobre o "do-
no do dinheiro", conforme 
explicou a este jornal uma 
fonte categorizada do Mi-
nistério da Fazenda. O cha-
mado "dono do dinheiro" 
pode ser o credor ou o seu 
preposto, ou o cessionário 
form al. 

No caso da conversão in-• 
formal, a introdução da pe-
nalidade precisa ser prece-
dida pela obrigatoriedade 
do qevedor — que antecipa 
ascittitação da divida — de-
poitar o cheque do paga-
me to em conta bancária. 
(»tenção é obrigar o de-
Mito em conta de estran- 

iro não residente no os, medida que tornaria 
i entificados para ,o BC 
tanta o nome de quem está 
pagando quanto o de quem 
nsit recebendo. 
Tf* retirada dos recursos 
em depósito na conta ban• 
cárla seria taxada sempre 
(pile o receptor não conse-
gtdise provar que aplicou o 
dinheiro em investimento 
bY&lutivo dentro do País. 
)desse modo, além do cará-
Wfiscal e moral da medi-
O; o governo estaria 
apropriando-se de parte do 
desconto que privilegia as 
operações de conversão in-
formal. 

"Queremos amarrar a 
conversão informal com a 
péssoa jurídica devedora, 
dizendo que qualquer obri-
gação que tenha em moeda 
estrangeira no Brasil, só 
pode ser paga mediante de-
pósito junto à instituição 
bancária", indicou a fonte 
do Ministério da Fazenda, 
esclarecendo que o objetivo 
do governo não é inibir a 
conversão informal, mas 

,atuar de maneira a deixar 
Alvo que não está sancio-
nando uma porta para "va-

,.z.amentos" que provocam 
?pressão sobre o mercado 
.fiaralelo de câmbio, além 
da evasão de ordem fiscal. 

O devedor que não cum-
prisse com a determinação 
do depósito do cheque em 
conta bancária do receptor 
estaria também sujeito a 
uma penalidade. Imagina-
se em taxá-lo com alíquota 
de cerca de 25%. Mas a Re-
ceita Federal encontra dois 
problemas pela frente e 
que busca contornar: pre-
cisa definir o fato gerador 
do imposto e que não pode 
ser o pagamento do em-
préstimo externo e, além 
disso, precisa descobrir 
também que tipo de impos-
to seria criado. Havia a in-
tenção de criar um Imposto 
sobre Operações Financei-
ras (IOF), mas a legisla-
ção só permite que esse ti-
po de imposto seja introdu-
zido para vigência no 
exercício fiscal seguinte. 

"Estamos procurando al-
ternativas", revelou 'a fon-
te do Ministério da Fazen-
da. Entre elas, conforme 

- este jornal apurou, existe a 
possibilidade de obrigar o 
devedor a realizar uma 
operação de fechamento de 
compra de câmbio junto a 
um banco em operação ca-
sada com operação de ven-
da de câmbio ao credor, 
seu preposto ou ao cessio-
nário. A operação passaria 
pelo BC. No momento da 
venda do câmbio ao credor, 
uma taxação poderia re-
cair sobre a operação, co-
mo forma de apropriaçáo 
do desconto por parte do 
governo. 

O Ministério da Fazenda 
e a diretoria da Area Ex-
terna do BC estão particu-
larmente preocupados com 
a conversão informal que 
representa o pagamento 
em cruzados da dívida ex-
terna. 

Uma empresa nacional 
com filial no exterior ou 
uma multinacional conse-
gue reciclar seu "caixa 
dois" quando compra ante-
cipadamente uma dívida 
dentro do País, manda os 
dólares para fora e, lá, ad-
quire um novo titulo de cré-
dito, dando margem a nova 
operação no sistema da 
"bicicleta". Mas a conver-
são informal dá margem 
também ao que se chama 
de "nacionalização da dívi-
da externa", uma operação 
realizada diretamente en-
tre o banco credor original 
e o devedor dentro do País 
e onde existe o cancela-
mento do registro da divida 
externa junto ao departa-
mento de Fiscalização e 
Registro do Capital Estran-
geiro (Firce), do BC. Neste 
caso, também pode haver a 
remessa de dólares para o 
exterior através do parale-
lo, mas a operação é uma 
só, e não se multiplica. 

O governo não pretende 
inviabilizar as operações 
de conversão realizadas 
por filiais brasileiras no ex-
terior ou por multinacio-
nais para proveito da pró-
pria empresa. Este é, por 
exemplo, um caso que vem 
acontecendo com compa-
nhias aéreas brasileiras 
que obtêm recursos em 
moeda estrangeira no exte-
rior com a venda de passa-
gens aéreas e que, 
aproveitando-se do descon-
to da dívida, compram títu-
los de crédito lá fora para 
receber, internamente, os 
cruzados do devedor inte-
ressado em quitar seu com-
promisso antecipadamente. 


